
Indicação Nº 1578/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de instalação de 

abrigo em ponto de ônibus já existente em frente 

ao Ginásio Municipal de Itapevi, no sentido Cotia.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize a instalação de abrigo no ponto de ônibus já existente em frente ao Ginásio 

Municipal de Itapevi, destinado aos moradores que utilizam o transporte público no sentido 

Cotia.

Usuários do transporte coletivo relatam que o ponto de ônibus não possui abrigo 

adequado, expondo os passageiros às intempéries, como sol e chuva, gerando desconforto e 

dificultando a espera pelo transporte público, especialmente para idosos, crianças e pessoas com 

mobilidade reduzida.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a instalação de abrigo em ponto de 

ônibus já existente em frente ao Ginásio Municipal de Itapevi, utilizado por moradores que se 

deslocam no sentido Cotia.

A ausência de abrigo adequado compromete o conforto e a segurança dos 

usuários do transporte coletivo, tornando necessária a intervenção do Poder Público para 

garantir melhores condições de mobilidade urbana e dignidade aos passageiros.

Diante disso, faz-se necessária a atuação do Poder Público, por meio da Secretaria 

competente, para a instalação do abrigo no ponto de ônibus, assegurando proteção contra 

intempéries e melhores condições de uso do transporte público.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR In
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=K1UVR9EF08U527MF, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: K1UV-R9EF-08U5-27MF
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